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FREGUESIA NE CARDOSAS

NOTA INIRODUTóNIN

A ,,Lei Geral do Trabalho em Funçôes Públicas,, Lei n0 3512014 de 20 de junho, estabelece as

rêgrâ§ de elaboração do mapa de pessoal, sendo um instrumento fundamental na polÍtica de

gestão de recursos humanos'

Este deverá constituir enexo eo orçamento da freguesia para cada um dos anos económiEos'

exlgindooplaneamentorigorosodasatividadesdenaturezspermânenteoutemporáriaalevar

a cabo durante os diferentes perlodos, bem como, o§ rêôursos financeiros e humanos pare o

eferto. o mapa foi preparado tendo em consrderação todas as unldades orgânicas ou áreas de

a,vldade, contendo os postos de trabalho necessários à concretlração das atividades da

Freguesia de Cardosas no ano 2023'

A elaboração do orçamento de pessoal, para além da dotação necessária pera pegamento das

remuneraçõesdopessoalemexercíciodefunções,considerouasverbasdestinadasao

recrutamento de pessoar necessário à ocupação de postos de trabarho disponíveis, previstos no

correspondentê mepâ de pessoal. Salienta'se que não poderão ser satisfeitas es necê§sidades

que não con§tem no mâpa de pessoal ê, consequentemêntê' não esteiam previstas no

orçamento.

Assim,deacordocomoartigo2gldaLelnr35/2014de20delunho,elaborou.seoseguinte

mapa de Pessoal Perâ o ano de 2023'
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